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DECRETO N.° 051/2020 
Rochedo – MS, 30 de junho de 2020. 

 
“Dispõe sobre a prorrogação de suspensão das aulas e 
atualiza, retifica as medidas editadas para dispor sobre as 
medidas de acessibilidade no comércio do Município de 
Rochedo em decorrência das medidas adotadas para 
enfrentamento da propagação decorrente do Novo 
Coronavírus e estabelece novas medidas” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 66, inciso VI, Capítulo II da Lei Orgânica do Município. 
 
Considerando a necessidade de manter, no âmbito do Município de Rochedo-MS, as medidas de prevenção do contágio da 
doença COVID-19; 
 
Considerando a recomendação do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul no Decreto n. 15.463 de 25 de junho de 2020 
em seu art. 1º, parágrafo único, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Prorroga-se para até 31 de julho de 2020 a suspensão das aulas presenciais de todas as escolas da Rede Municipal 
de Ensino do Município de Rochedo. 
 
Art. 2º. O ‘caput’ do artigo art. 2º do Decreto n.° 050/2020 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º - Para os estabelecimentos comerciais que se enquadram como sendo supermercados, mercearias, açougues, 
peixarias, hortifrúti, padarias, farmácias, instituições financeiras, correios, depósito de matérias de construção, lojas de 
venda de produtos agropecuários, casa lotérica, petshop, oficinas mecânicas, borracharias e Cartório Extrajudicial não se 
aplicam a restrição estabelecida no inciso I do art. 1º, mas deverão seguir e observar as seguintes medidas: 
 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cumpra-se e publique. 
 
 
 

Francisco de Paula Ribeiro Júnior 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 

PROCESSO Nº 069/2020 
 

A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através do 
Decreto Municipal nº 46 de 02 de Setembro de 2019, torna público aos interessados que fará realizar a licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” abaixo relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações, Lei Federal n. 10.520/02, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL, RETIRADOS DIRETAMENTE NA BOMBA DO ESTABELECIMENTO, PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL DE 
ROCHEDO/MS, DURANTE O SEGUNDO SEMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2020, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no dia 10 de Julho de 2020, às 08h00min, na sala 
do Departamento de Licitações do Município, localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, Centro, Prefeitura Municipal de 
Rochedo/MS.  
 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos, onde o mesmo será 
retirado através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ. Poderão 
participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, 
regularmente cadastrados neste município ou que satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos, 
outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67- 3289 1122), ou no setor de Licitações das 07h00min às 
13h00min. 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

 
Rochedo (MS), 30 de Junho de 2020. 

 
 

RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
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